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Câmara :Munícípa{ áe :Ferraz áe 'Vasconce{os ··· 

Estado de São Paulo 
RESOLUÇÃO --- Nº 0494/2007 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0033/2007 
PROCESSO Nº 2908/2007 
"Altera o anexo I, constante da Resolução n. º 479/06, que dispõe 
sobre a estruturação do plano de cargos e vencimentos da Câmara 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos, e estabelece normas gerais 
de enquadramento". 

O Vereador Joseph Raffoul, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Resolução, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE 

Art. 1º. O anexo I, constante da Resolução n.º 479, de 05 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre a estruturação·do plano de cargos e vencimentos da 
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, e estabelece normas gerais de 
enquadramento, passa a vigorar conforme o anexo a esta Resolução. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da 
presente resolução, correrão à conta de dotações próprias do orçamento. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 30 de outubro de 
2007. 
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